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O ESTADO DE S. PAULO 

Indicado por Lula tem 
notável saber jurídico? 

ANÁLISE 

IVES GANDRA MARTINS 

© r!sti:ino Zanin �ar
ons eumgrandeemte
gro advogado, reco

nhecido pela classe. Exerceu ad
miravelmente a defesa do presi
dente Lula contra todos. Vale 
dizer: um brilhante profissio
nal. De idoneidade moral, este 
requisito foi preenchido. 

Agora, o requisito da Consti
tuição vai além do brilhantismo 
na profissão. O artigo 101 da 
Constituição prevê notável sa
ber jurídico. O notável é aquilo 
que está acima da média do co
nhecimento de todos, o que in
clui saber acadêmico, livros pu
blicados, reconhecimento nacio
nal e internacional como jurista. 

Na prática, este requisito 
nem sempre tem sido seguido 
pelos presidentes nas indica
ções. Quais livros publicou? 
Qual sua titulação? O reconhe-

cimento acadêmico é ser mes
tre, doutor, livre-docente ou 
professor titular, doutor hono
ris causa. O reconhecimento 
acadêmico é o que difere o ad
vogado do jurista. O magistra
do do jurista. 

A figura do notável saber ju
rídico estabelece que, para ser 
ministro, precisa estar acima 
de uma titulação nom1al. Não 
só ser brilhante profissional -
esse requisito, indiscutivel
mente, Zanin preenche -, mas 
titulação acadêmica é o que lhe 
falta. É o que está na Constitui
ção. Não é a tradição de todos 
os presidentes da República 
que este seja o critério maior. 

Hoje, o Supremo ganhou 
uma dimensão política, o que 
levou a Corte, pela opinião po-

pular, a ser muitas vezes 
equiparada a um poder po
lítico. Os ministros hoje são 
elogiados ou atacados como 
políticos, não como juristas 
respeitados. Nós temos ho
je um perfil de STF que se 
auto-outorgou uma flexibili
dade muito maior em criar 
novas hipóteses legislativas. 

Desde 2003, esse perfil 
vem mudando gradativa
mente, o que nos últimos 
anos se intensificou. Os re
quisitos colocados na Cons
tituição passaram a ser for
mais. Os presidentes indi
cam bons profissionais, 
mas deveriam indicar tam
bém grandes juristas. • 
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